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REGULAMENTO TIRO AO ARCO 
 

I – DAS INSCRIÇÕES 

Artigo 1º - Os atletas poderão se inscrever através do site disponibilizado no 

regulamento geral dos Jogos Paralímpicos Recife Open 2025, no período de 01 a 

31 de julho de 2025.  

 

II – DAS REGRAS DA COMPETIÇÃO 

Artigo 2º - A modalidade Tiro com Arco Paralímpico seguirá as regras 

internacionais da World Archery (Federação Mundial de Tiro com Arco), 

respeitando as adaptações reconhecidas pela CBTArco. 

Artigo 3º - Os alvos terão 1,22 m de diâmetro, compostos por 10 círculos 

concêntricos. O círculo externo vale 1 ponto e o círculo central vale 10 pontos. 

Artigo 4º - A distância oficial da prova será de 18 metros para todas as categorias 

e classes. 

Artigo 5º - As classes funcionais serão agrupadas conforme a capacidade motora 

e visual dos atletas, seguindo as seguintes categorias: 

• W1 e W2: atletas com comprometimentos mais severos em tronco e 

membros; 

• OPEN (Recurvo e Composto): atletas com deficiência física moderada; 

• V1, V2 e V3: atletas com deficiência visual, conforme classificação funcional 

da IBSA. 

Artigo 6º - As provas do Tiro com Arco Paralímpico ocorrerão nas instalações da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 

Artigo 7º - Os paratletas devem se apresentar na área de concentração com no 

mínimo 30 minutos de antecedência em relação ao horário de sua prova, conforme 

o cronograma oficial. 
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Artigo 8º - Protestos quanto ao resultado ou condução técnica devem ser 

protocolados, por escrito, a coordenação geral do evento, em até 20 minutos após 

a publicação oficial dos resultados. A decisão será comunicada à equipe 

reclamante após o julgamento, conforme regras da CBTArco. 

 

III – DAS PREMIAÇÕES 

Artigo 9º - Serão concedidas medalhas aos atletas classificados em 1º, 2º e 3º, 

respectivamente. 

 

IV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 10º - Caso as provas do sábado sejam encerradas antes das 16h (horário 

previsto na tabela oficial), as disputas programadas para o domingo poderão ser 

adiantadas. 

Parágrafo único: Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 

Coordenação Técnica da modalidade, em consonância com a Direção Geral dos 

Jogos Paralímpicos Recife Open 2025. 

 


